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pelcntc para o efeito — Comissão de Coordenação e Desenvolvimento

Regional do Algarve.

9 de abril de 2019. — O Vereador do Urbanismo. Inovação e Empreen-

dedorismo. João Pedro da Conceição Rodrigues,

Deliberação

Minuta de Deliberação da Assembleia Municipal tomada em ses-

são Ordinar realizada no dia 28 de fevereiro de 2019: Pelo Senhor

Presidente foi apresentada a proposta de deliberação n." 33/2019/CM.

aprovada em reunião ordinária reali7ada em 12/02/2019, referente à

alter ão do Plano Diretor Municipalde Tavira e a delimitação da Re-

serva Ecológica Nacional concelhia decorrente do Regime Excecional

de Regularr/ação das Atividades Econômicas. Conhecido o seu conteúdo

e fundamentos, foi a mesma submetida a votação tendo sido aprovada

por maioria de vinte e cinco votos a favor e uma abstenção, Mais foi

deliberado aprovar esta deliberação em minuta no final da reunião. nos

termos do n.“ 3 e para os efeitos do disposto no n.“ 4 do artigo 57.0 do

anexo I da Lei n.“ 75/2013 de 12 de setembro.

9 de abril de 2019. — 0 Presidente da Assembleia Municipal. José

()!/li!) Pires Buiu.

Alterações ao Regulamento do Plano Diretor

Municipalde Tavira

De acordo com o determinado pelo ponto 3 dos Tcrmos de Rcfcrência

aprovados pela Câmara Municipal de Tavira em 23 dcjaneíro de 2018.

(cf. Aviso n.“ 3148/2018, publicado no Diário da República, 2.“ serie,

de 8 de março de 2018) são introduzidas as seguintes alterações ao

Regtrlamcnto do PDM de Tavira:

Arti go 1.”

Alteração

0 n.“ 2 do artigo 42,“ do regulamento do PDM de Tavira passa ater

a seguinte redação:

«Artigo 42.“

2 — Excetua—se do disposto no número anterior os estabelecimentos

hoteleiros isolados, as edificações isoladas. as edificações de apoio.

a recuper ção e ampliação de construções existentes, bem como as

operações urbanísticas inerentes a atividades económicas que tenham

obtido decisão favorável ou favor el condicionado no âmhito do

Regime Extraordinário de Regular * ! de Atividades Econômicas

(RERAE), nos termos dos artigos seguintes.»

Artigo 2.“

Aditamento

É aditada a Suhsecção [ e o artigo 46.“ -A a Secção 1 do Capitulo VII do
Título 11 do regulamento do PDM de Tavira com a seguinte redação:

«SUBSEÇÃOI

Artigo ritmo—A

Legalização de operações urbanísticas no âmbito do Regime

Excecional de Regul- ção das Atividades Econômicas

I 7 Nos termos e para efeitos do previsto no artigo 14.“ do Regime

Extraordinário de Regularização de Atividades Economicas (RERAE),

as operações urbanísticas necessárias a rcgulari7ação e alteração/am-

pliação de estabelecimentos e explorações que tenham obtido deci-

sio favorável ou favoravel condicionada no âmbito daquele regime

extraordinário podem ficar dispensadas do cumprimento, parcial ou

integral. das prescrições deste Plano que lhe sejam aplicáveis. nos

termos e nas condições definidos na ata da conferência decisória.

2 — lndependenlemente da categoria de espaço onde se localizam

c no estrito cumprimento das condições impostas na conferência

decisória, o uso e a editicahilidade admitidos para as operações [ '

banistieas mencionadas no número ante correspondem ao e

tamente necessário para efeitos de aplicação do RlÍRAF, e decorrem

da apreciação efetuada em sede de conferência decisória. devendo

cumprir, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Apenas são permitidas as operações urbanísticas inerentes a

atividades econômicas que tenham obtido decisão favorável ou fa-

voravel condicionada. no âmbito do RERAE;
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b) Sem prejuizo do previsto nos regimes legais setoriais, as opc—

raçõcs urbanísticas mencionadas na alínea anterior devem respeitar

a área a legalizar e a ampliar definida nos termos da conferência

deci. ria.

3 7 Quando as operações urbanísticas mencionadas nos números

anteriores tenham por fundamento a necessidade de alteração da

delimitação da Rescrva Agricola Nacional (RAN) e/ou da Reserva

Ecológica Nacional (RFN). consideram-se excluídos os solos e de-

vem cumprir. cumulativamente. as condições estabelecidas no n.“ 2

do presente artigo.»

«o

Artigo .a,

Regime transitório

A presente alteração aplica-se aos procedimentos (' niciados a data

da sua entrada em vigor. sem prejuízo da salvaguarda dos atos já pra-

ticados.

Artigo 4."

Entrada em vigor

A pr sente alteração entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu—

blicaça
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MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.a 7523/2019

Para os devidos efeitos torna-se público que. por Despacho do Senhor

Presidente da Câmara de 08/01/2019, se encontra aberto procedimento

de recrutamento mediante mobilidade interna entre órgãos e serviços,

nos termos do artigo 92.“ e seguintes da Lei Geral do Trabalho em fun—

ções Públicas. aprovada em anexo a Lei n." 35/2014. de 21) de junho.

no prazo de 10 dias úteis. a contar da publicação do presente aviso. para

1 Assistente Técnico,

1) Local de trabalho: As funções serão exercidas no Municipio de

Valongo;

2) Caracterização do posto de trabalho: () posto de trabalho e o perfil

pretendido correspondem ao exercicio de funções previstas na carreira

e categoria de Assistente 'l'ecnico. conforme descrição no Anexo à Lei

n.“ 35/2015, de 20 de junho. cuja área de atividade se desenvolve no

âmbito de funções de natureza executiva. de aplicação de métodos e

processos. com base em diretivas bem definidas e instruções gerais,

de grau médio de complexidade. nas áreas detinidas no artigo 61.“ do

Regulamento da Organimção dos Serviços Municipais de Valongo.

publicado na 2.“ serie., do Diário da República, n.“ 61, em 27 de março

de 2018. através do Despacho n.“ 3172/2018.

3) Posição remuneratória: A detida pelo trabalhador. conjugada com

o disposto no artigo 38.“ da LTFP, conjugado com o n.“ 1 do artigo 42.“

da Lei n.“ 82-B/2016. de 28 de dezembro.

4) Requisitos de admissão: Podem ser opositores todos os trabalha-

dores titulares na carreira e categoria de Assistente Técnico.

5) Documentação exigida:

5.1) O requerimento de candidatura deve ser acompanhado dos se-

guintes documentos. sob pena de exclusão:

a) Declaração do serviço onde se encontra a exercer funções públicas.

com indicação da modalidade de vínculo de emprego público. carrei

categoria em que se encontra inserido e respetiva remuneração. experien-

cia profrssional na área para a qual é aberto o procedimento e classifica-

ção obtida nos três últimos ciclos ao nivel de avalia “ão de desempenho.

b) Fotocópia do certificado de habilitações literarias;

c) ('rrrricu/um vime atualizado. datado e , ”nado;

d) Fotocópi' dos certificados das ações de tormação frequentadas e

indicadas no curriculum vitae.

6) Métodos de seleção: A seleção de candidatos será efetuada com

base na analisc do curriculum vitae apresentado, complementada com

entrevista profissional relativamente aos candidatos selecionados.

O método de Avaliação Curricular (AC) sera valorado na escala de

O a 20 valores. com valoração até ils centésimos. seguindo a aplicação

da seguinte fórmula:

AC=HA>— 25 Í'/u+1-'la Á 25 %+EPX 40%+AD A 10%

sendo:

HA : Habilitação Académica

FP Formação Proiissional

F. periência Profissional

AD , Avaliação de Desempenho
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As habilitações académicas set-an ponderadas e valoradas da seguinte

forma:

12.“ ano de escolaridade — 18 valores

Superior às exigidas na candidatura— 20 valores

A formação profissional será ponderada nas areas de formação e aper—

feiçoamento protissional relacionadas com as exigências necessárias ao

exercício da função, sendo valorada até ao máximo de 20 valore

Por cada ação de tori-nação com duração 5 a 35 horas 7 2 valores:

Por cada ação de formação com duração > a 35 horas _ 4 valores.

Apenas serão consideradas as ações de formação reah ad ' nos úl-

timos 5 anos, a contar da data da Publicação do presente procedimento

na BEP, e desde que devidamente 'omprovadas.

A Experiência Proiissional sera ponderada e valorada da seguinte

forma:

Ate | ano — 10valores;

> 1 ano e 5 5 anos 714 valores:

> 5 5 16 anos — 18 valores;

Mais de 16 anos 7 20 valores.

Na avaliação de desempenho sera ponderado o resultado da média

aritmética dos ultimos 3 ciclos avaliativos.

A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar. de forma obje-

tiva e sistemática. a experiência protissional e aspetos comportamentais

evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e

o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de

comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método e' avaliado

segundo os níveis classiticativos de Elevado, Bom. Sutieiente. Reduzido

e htsuliciente, aos quais correspondem, as classificações 20,16_12,8 e

4 valores, respetivamente.

A ordenação final dos candidatos que cotnpletetn o procedimento re-

sultará da média aritmética ponderada das cl' sitieações quantitativas dos

dois métodos de seleção, será efetuada através da seguinte fórmula:

CFZACX 40%+ EPS><60%

sendo:

CF : Ordenação Final

AC : Avaliação Curricular

EPS= Entrevista Profissional de Seleção

7) A publ ção dos resultados obtidos pelos candidatos será dispo-

nibilizada na página eletrônica do Municipio.

8) Formali7ação das candidaturas — mediante requerimento, com

menção expressa da modalidade de relação jurídica que detém. da car-

reira/categoria. da posição e nível remuneratório :: respetivo montante

pecuniário, residência, contacto telefonico (: email. acompanhado de

curriculum vitae detalhado e declaração autenticada pelo serviço público

a que se encontra vinculado. a natureza da relaçãojurídica de emprego

público, a antiguidade na carreira/categoria ein que se encontra inserido.

a menção de avaliação de desempenho obtida nos últimos três ciclos ava-

liativos e descrição das atividades/funçoes que atualmente executa.

Apresentação das candidaturas: A candidatura deve ser fotmalízada

etn suporte de papel. podendo ser entregue pessoalmente. ou remetida

pelo correio, com aviso de receçâo para a Câmara Municipal de Valongo,

Avenida 5 de Outubro. 160. 4440-503 Valongo, até ao termo do prazo

fixado no ponto 1. não sendo admitidas outras formas de apresentação

de candidatura.

9) Prazo de apresentação da candidatura: estará disponível no prazo

de IU dias úteis contados da data da publicação do presente aviso no

Diário da República.

10) A presente oferta de emprego será igualmente publicitada na

bolsa de emprego público, em WWVWbCngt/pl e na página eletronica

deste Município. em W'Ww.em—Valongo.pt. no I.“dia útil seguinte à

presente publicação,

1 |) O júri do procedimento eoneursal e constituido pelos seguintes

elementos:

Presidente: Eng." Paula Cristina Pereira Marques 7 Chefe da Divisão

de Projetos, Obi s e Mobilidade;

Vogais efetivo Eng.o Carla Maria Machado Pardal —Chct'e da

Unidade de Mobilidade e Gestão dos Espaços Públicos. que substituirá

o presidente dojtit'i nas suas faltas e impedimentos;

Eng.o Miguel Angelo Lopes Barroso Leitão Vidal 7 Chefe da Uni-

dade de Estudos e Projetos:

12) As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas

nos termos da Lei.

ID de abril de 2019. — O Presidente da Cámara. D:: José Manuel

Ribeiro.
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MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.” 7524/2019

Regulamento Municipalde atribuição de lotes de terreno

para construção de habitação

Bernardino António Bengalinha Pinto. Presidente da Câmara

Municipal de Viana do Alentejo. torna público. nos termos e para

os efeitos previstos no artigo 139.” do Codigo do Procedimento Ad-

tnit strativo. aprovado pelo Decreto-Lei n.“ 4/2015, de 7 de janeiro.

atribuições no domínio da promoção da habitação, de acordo com

o disposto nas alíneas i) e H) do n.u 2 artigo 23.() do anexo 1 a Lei

n." 75/2013. de 12 de setembro. em conjugação com o artigo 56,“ da

ref ida Lei. que a Assembleia Municipal em sessão extraordinária

realizada no dia 28 de março de 2019« sob proposta da Câmara

Municipal aprovada na reunião ordinária de 27 fevereiro de 20l9.

aprovou o Regulamento Municipal de Atribuição de Lotes de Ter-

reno para Construção de Habitação. E, para constar, se publica o

presente Aviso. que vai ser atixado nos lugares públicos habituais

e na página eletrônica do município de Viana do Alentejo www.

cm-vianadoalentcjo.pt

9 de abril de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal. Bernardino

Ant./ini!) Benga/inha Pium.

Regulamento Municipal de atribuição de lotes de terreno

para construção de habitação

Preâmbulo

Atendendo que os municípios dispõem de atribuições no domínio

da promoção da habitação. de acordo com o disposto nas alíneas i) e

n) do n.” 2 artigo 23.“ da Lei n.“ 75/2013. de 12 de setembro, na stta

redação atual.

Com vista a detinição de critérios para que a venda de lotes de terreno

destinados a habitação. propriedade do Município de Viana do Alentejo.

se faça de forma justa e com regras objetivas e transparentes. de forma

a facilitar às pessoas que residem no Município o acesso à habitação.

elabora-se o presente Regulamento.

Visa igualmente a introdução no mercado de lotes oferecidos a pre—

ços moralizadores e o incentivo à fixação de jovens nas freguesias do

concelho com o intuito de as revitalizar e desenvolveu

Assim, no ttso do poder regulamentar conferido a autarquias lo-

cais pelos artigos HZ.“. n.o 7. e 241.” da Constit ) da República

Portuguesa. e do estabelecido na alínea g) do n.“ [ do artigo 25.o,

conjugado com a alínea H do n,“ 1 do artigo 33,“. da lei n.u 75/2013,

de 12 de setembro. e no artigo 101.“ do Código do Procedimento

Administrativo. aprovado pelo Decreto-Lei n.“ 4/2015, de 7 de ja-

neiro. e uma vez decorrido o período de particlpação pública de que

o projeto de alteração deste Regulamento foi objeto. não se regi

taram quaisquer participações, a Assembleia Mumctpal de Viana

do Alentejo. na sua sessão extraordinária de 28 de março de 2019.

deliberou aprovar o presente RegulamentoMunicipal de Atribuição

de Lotes para Construção de Habitação, sob proposta da Câmara

Municipalde Viana do Alentejo tomada na stta reunião ordinária de

27 de fevereiro de 2019.

CAPÍTULO 1

Disposições gerais

Artigo 1.“

Lei habilitanle

O presente Regulamento e elaborado e aprovado ao abrigo do

disposto no no 7 do artigo 112." e no artigo 241.“ da Constituição

da República Portuguesa, bem como o estatuído nas alíneas i) e H)

do n.“ 2 do artigo 23.o. alínea g) do n.“ 1 do artigo 25.“ e alínea k)

do n.“ 1 do artigo 33." da Lei no 75/2013. de 12 de setembro na sua

redação atual.

Artigo 2,o

Objeto

O presente Regulamento estabelece o regime de acesso e atribuição

de lotes de terreno destinados a habitação propriedade do Município

de Viana do Alentejo.


